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Apresentação

Este material contempla orientações para o preenchimento dos 

anexos de prestação de contas de convênios de saída celebrados sob a égide 

do Decreto nº 43.635, de 2003. Apesar de sua ab-rogação, pelo Decreto nº 

46.319, de 2013, compreendemos que existe um quantitativo expressivo de 

instrumentos celebrados nos termos da norma revogada, sendo a grande 

maioria em momento de apresentação ou análise de prestação de contas. 

Dessa forma, o objetivo central deste conteúdo consiste em auxiliar 

convenentes na elaboração das prestações de contas de convênios regidos 

pelo Decreto nº 43.635, de 2003, servindo como subsídio para a inclusão de 

informações acerca da execução física e financeira dos convênios nos 

modelos de documentos padronizados pela Segov. 

Não obstante, ressaltamos que a observância do conteúdo relativo a

este trabalho não dispensa consulta ao órgão ou entidade estadual 

concedente responsável pelo instrumento celebrado, no caso de eventuais 

dúvidas. 

Bom trabalho!

Diretoria Central de Normatização e Otimização

Superintendência Central de Convênios e Parcerias 

Subsecretaria de Coordenação e Gestão Institucional 

Secretaria de Estado de Governo de Minas Gerais
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Ofício de encaminhamento

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo

Informar a razão social completa do 
concedente, conforme Termo de Convênio

Informar a razão social do convenente, 
conforme CNPJ

Informar o número do convênio conforme 
termo de convênio.
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Digitar nesse campo nº do último termo 
aditivo, se houver.

Digitar nesse campo o número de parcelas 
recebidas, até a data de apresentação da 

prestação de contas.
Informar “parcial” se o convenente estiver 

sendo apresentada uma prestação de contas
parcial ou “final” se o convenente estiver 
apresentando a prestação de contas final

Informar nesse campo o objeto do convênio, 
de acordo com o termo de convênio

Informar o número do ofício, conforme 
controle interno sequencial do convenente

Informar o município, dia, mês e ano de 
assinatura do documento

Informar quais são os anexos que compõe o 
processo encaminhado.

Informar o nome completo, e –mail e 
telefone de contato do responsável pela 

elaboração da prestação de contas

Assinatura e carimbo de identificação do 
representante legal atual do convenente.
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Relatório de cumprimento do objeto

O convenente deve preenche os seguintes campos:

Campos de preenchimento do anexo

Informar o número do convênio de acordo 
com o termo de convênio

Informar município, dia, mês e ano de 
assinatura do documento
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Digitar nesse campo a razão social do 
convenente, conforme CNPJ

Inserir relato do responsável legal do 
convenente sobre a execução do convênio e 

o cumprimento do objeto acordado

Assinatura do representante legal atual do 
convenente

Observação:  

 Documento sugerido pela Superintendência Central de Convênios e 

Parcerias, haja vista que não há sua padronização nos anexos do 

Decreto nº 43.635, de 2003. 
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Demonstrativo de mão de obra própria utilizada na execução 
do convênio

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo
Digitar nesse campo o número do convênio 

conforme termo de convênio
Digitar nesse campo a razão social do convenente, 

conforme CNPJ.
Informar o valor total do convênio (convenente +

contrapartida + interveniente).
Preencher com a descrição do objeto do convênio 
conforme plano de trabalho (no caso de reforma 

ou obra, utilizar os documentos validados na 
celebração, tais como: planilha orçamentária de 

custos e cronograma físico financeiro).
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Informar o período de execução da reforma ou 
obra (data de início da obra e data fim).

Esta coluna deve ser preenchida sequencialmente 
de acordo com o número de trabalhadores que 

tiverem atuado na execução da reforma ou obra, 
sendo um trabalhador para cada linha (ex.: se 3 
trabalhadores tiverem atuado na execução do 

convênio, haverá 3 linhas, preenchidas com 1, 2 e 
3).

Informar o nome completo do trabalhador que 
atuou na execução.

Descrever a função desempenhada pelo 
trabalhador na execução.

Informar o número de dias úteis e a quantidade 
de horas que o trabalhador atuou na execução do 

convênio.

Digitar o valor da hora trabalhada conforme 
remuneração do trabalhador (contracheque) e do 

dia trabalhado (valor da hora de trabalho X 
número de dias trabalhados).

Informar o valor bruto e líquido pago ao 
trabalhador.

Informar os valores recolhidos de contribuição 
previdenciária (patronal + trabalhador) – pode ser 

para o regime geral de previdência social (INSS) 
ou regime próprio – e, no caso de trabalhador 

celetista, para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.

Incluir o nome completo do 
engenheiro/arquiteto/técnico em edificações 

responsável pela execução da reforma ou obra, 
seu registro profissional no Conselho Regional de 
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Engenharia (CREA) / Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU). Esse 

engenheiro/arquiteto/técnico em 
edificações/técnico em estradas deve assinar e 

datar o Demonstrativo.

Incluir o nome completo do contador responsável 
pela conferência do Demonstrativo, 

especialmente dos valores, seu registro 
profissional no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC). Esse contador deve assinar e 
datar o documento.

Observações: 

 O Demonstrativo deve vir acompanhado dos contracheques e 

comprovantes de pagamento;

 O total do “Valor Contrato” deve ser registrado na Relação de 

Pagamentos.
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Demonstrativo de equipamentos utilizados na execução direta 
do convênio

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo
Informar o número do convênio conforme 

termo de convênio.
Informar o número do boletim de medição 

que está sendo utilizada como referência para 
preenchimento do anexo. Será um número 

sequencial de acordo com a evolução da obra 
e número de pagamentos (ex.: sendo a 

primeira medição, preencher neste campo 
“1º”, se for a segunda, preencher com “2º”, 

etc).
Informar a razão social completa do 

concedente, conforme termo de convênio.
Informar o número da folha do anexo (ex.: se 

forem realizado três Boletins de Medição, 
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haverá três Demonstrativos de Utilização de 
Maquinário e Equipamentos, sendo 

preenchido o campo “Folha” no primeiro com 
“1”, no segundo demonstrativo com “2” e o 

terceiro demonstrativo com “3”)
Preencher com a descrição do objeto do 

convênio conforme plano de trabalho (utilizar 
os documentos validados na celebração, tais 

como: planilha orçamentária de custos e 
cronograma físico financeiro).

Se o convenente for integrante da 
Administração Pública, informar o número da 

licitação ou dispensa ou inexigibilidade, 
conforme controle interno. Se o convenente 
for entidade privada sem fins lucrativos, esse 
campo deve ficar em branco. Se a execução 
for totalmente direta, esse campo deve ficar 

em branco.
Informar a razão social da empresa contratada 

para realização da obra. Se a execução for 
totalmente direta, esse campo deve ficar em 

branco.
Informar o número da do contrato, conforme 

controle interno. Se a execução for totalmente 
direta, esse campo deve ficar em branco.
Se houver contrato, a data em que ele foi 

assinado. Se não houver contrato, este campo 
deve ficar em branco.

Se o convenente for integrante da 
Administração Pública, informar o número da 

ordem de serviços, conforme controle interno. 
Se o convenente for entidade privada sem fins 
lucrativos, esse campo deve ficar em branco.

Informar valor total do contrato. Se a 
execução for totalmente direta, esse campo 

deve ficar em branco.
Digitar o saldo do contrato anterior à medição 

de referência do boletim. Se a execução for 
totalmente direta, esse campo deve ficar em 

branco
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Informar o valor correspondente à medição 
que está sendo utilizada como referência para 

preenchimento do anexo.
Informar o saldo atual (subtrair do Saldo 

anterior o valor desta medição). Se a execução 
for totalmente direta, esse campo deve ficar 

em branco.

Informar a data em que foi realizada a 
medição.

Esta coluna deve ser preenchida 
sequencialmente de acordo com o número de 

maquinários/ equipamentos utilizados na 
execução da reforma ou obra, sendo um 
equipamento para cada linha (ex.: se 3 

equipamentos tiverem sido utilizados na 
execução do convênio, haverá 3 linhas, 

preenchidas com 1, 2 e 3).

Informar quais serviços foram executados com 
o maquinário/equipamento (ex.: nivelamento 
do terreno, quebra do asfalto destruído, etc).

Descrever os equipamentos utilizados (ex.: 
trator, britadeira, etc).

Informar a quantidade de horas em que o 
maquinário/equipamento foi utilizado na 

execução do convênio, separando por hora 
produtiva (de uso efetivo na reforma ou obra) 

e por hora improdutiva (sem utilização, ex.: 
período noturno).

No primeiro campo, informar qual é o custo 
do maquinário/equipamento quando ele está 
efetivamente sendo utilizado na execução do 

objeto do convênio. No segundo campo, 
informar o custo correspondente ao 

direcionamento do maquinário/equipamento 
para o convênio.
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Sugestão: para preencher este campo, 
consultar SINAPI – Sistema Nacional de 

Pesquisas de Custos e Índices.
Digitar o valor total correspondente à 

utilização do equipamento [Preço Total = 
(Quantidade Hora Produtiva X Preço Unitário 

Hora Produtiva) + (Quantidade Hora 
Improdutiva X Preço Unitário Hora 

Improdutiva)
Informar o valor total (soma do Preço Total de 

todos os itens).
Preencher o valor correspondente à medição 
que está sendo utilizada como referência para 

preenchimento do anexo.
Informar o nome completo do 

engenheiro/arquiteto/técnico em edificações 
responsável pela execução da reforma ou 

obra.
Informar o registro profissional no Conselho 
Regional de Engenharia (CREA)/Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) do 
engenheiro/arquiteto/técnico em 

edificações/técnico em estradas responsável 
pela execução da reforma ou obra.

Informar a data de preenchimento do anexo.

Informar a razão social da empresa contratada 
para execução da reforma ou obra. Se a 

execução for totalmente direta, esse campo 
deve ficar em branco.

Informar o CNPJ da empresa contratada para 
execução da reforma ou obra.

Informar a data de preenchimento do anexo.
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Cópia de cheques e comprovantes de pagamento

Após colar a cópia da ordem de pagamento/cheque/comprovante de 
transferência eletrônica, o convenente deve preencher os campos da 
seguinte forma:
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Campos de preenchimento do anexo

Digitar nesse campo a razão social do 
convenente, conforme CNPJ.

Digitar nesse campo o número do 
convênio conforme termo de convênio.

Informar o número do cheque (se for 
colada cópia de cheque)

Informar o código do banco e o número da 
conta bancária do convênio, na qual o 

recurso será compensado.
Preencher o nome completo do 

estabelecimento/fornecedor/prestador de 
serviços/trabalhador que recebeu a ordem 

de pagamento ou cheque ou titular da 
conta que destinatária da transferência 

eletrônica.

Informar o nome completo do responsável 
legal do convenente e seu CPF.

Informar o nome completo do 
tesoureiro/contador do convenente e seu 

CPF.
Incluir o histórico relativo à ordem 
pagamento/cheque/transferência 

eletrônica, informando qual o bem ou 
serviço que está sendo pago, quando o 

bem foi entregue ou o serviço foi prestado, 
a qual meta o pagamento está atrelado.

Preenchido o anexo, colher a assinatura de 
representante do 

estabelecimento/fornecedor/prestador de 
serviços/trabalhador que recebeu a ordem 

de pagamento/cheque.
Digitar o município onde o documento foi 

entregue a ordem de pagamento ou 
cheque e a data de preenchimento. Este 

preenchimento fica dispensado para 
transferência eletrônica.



18
Guia de orientações para preenchimento de anexos de prestação de contas de convênios de saída –

Decreto nº 43.635, de 2003.

Preencher com o nome completo do 
representante do 

estabelecimento/fornecedor/prestador de 
serviços/trabalhador que recebeu o 

cheque em pagamento e sua carteira de 
identidade. Esse representante deve 

assinar e datar o documento. O 
preenchimento desses campos fica 

dispensado para transferência eletrônica, 
visto que ela permite identificar quem 

recebeu o recurso transferido.
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Exemplos de cópias de cheque: 
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Relação de pagamentos 

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo

Informar o número do convênio conforme 
termo de convênio.

Informar se a prestação de contas ora 
apresentada é a final ou, se parcial, o 
número da parcela correspondente.

Informar a razão social do convenente, 
conforme CNPJ.

Informar o CNPJ do convenente.
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Esta coluna deve ser preenchida 
sequencialmente de acordo com o número 
de pagamentos realizados na execução do 
convênio, sendo um pagamento para cada 
linha (ex.: se 3 equipamentos tiverem sido 
utilizados na execução do convênio, haverá 

3 linhas, preenchidas com 1, 2 e 3).

Digitar “1” se os recursos utilizados no 
pagamento tiverem como origem valores 

recebidos do convenente, “2” se os recursos 
tiverem origem na contrapartida ou 

recursos próprios do convenente ou “3” se 
tiverem outra origem (como rendimentos e 
recursos aportados por interveniente, se for 

o caso).

Informar a razão social do 
estabelecimento/fornecedor/prestador de 

serviços/trabalhador que recebeu o 
pagamento.

Se o convenente for órgão e entidade da 
Administração Pública, digitar o número do 
empenho, conforme controle interno. Se o 
convenente for entidade privada sem fins 
lucrativos, este campo ficará em branco.

Informar o CNPJ do estabelecimento/ 
fornecedor/ prestador de serviços ou o CPF 
do trabalhador que recebeu o pagamento.

Informar os dados do comprovante de 
despesas: a espécie (nota fiscal/recibo de 

pagamento autônomo/recibo), seu número 
e data de emissão.

Informar o número do cheque/ordem de 
pagamento/transferência eletrônica 

utilizada para pagamento, conforme extrato 
e Anexo V (Cópia de Cheque).
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Preencher o valor do pagamento.

Informar o valor total (soma do Valor em R$ 
de todos os pagamentos realizados).

Digitar o município onde o documento foi 
preenchido e a data de preenchimento.

Preencher com o nome completo do 
servidor, funcionário ou contador 

responsável pela conferência da Conciliação 
Bancária, sua matrícula funcional, seu 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, se 

contador, registro profissional no CRC. O 
preenchimento pode ser substituído por 
carimbo com esses dados. Esse servidor, 
funcionário ou contador deve assinar o 

documento.

Preencher com o nome completo do 
responsável legal do convenente, sua 

matrícula funcional ou seu CPF. O 
preenchimento pode ser substituído por 
carimbo com esses dados. O responsável 

legal deve assinar o documento.
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Relatório de execução físico-financeiro

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo
Inserir razão social completa do 

convenente, conforme temo de convênio
Inserir CNPJ do convenente, conforme 

termo de convênio
Inserir número do convênio, conforme 

termo de convênio
Período relativo ao preenchimento do 

documento (Por exemplo: periodo 
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relativo à execução da segunda parcela 
dos recursos recebidos. Inserir a data 

relativa ao período).
Preencher somente se o relatório for 

referente à execução parcial do objeto 
do convênio. Indicar com o número da 
prestação de contas (1º prestação; 2º 

prestação, etc.)
Preencher somente se o relatório for 
referente à prestação de contas final

Preencher a meta firmada no plano de 
trabalho e a respectiva fase relativa à 

execução do convênio

Preencher com a descrição da meta

Preencher com a unidade de medida 
referente à meta executada.

Preencher quais foram as metas 
programadas para serem executadas até 

o período em questão e quais delas 
foram efetivamente alcançadas.

Preencher com as metas programadas 
para serem executadas até o final do 

período atual (periodo em que se refere 
o documento) e quais metas 

efetivamente alcançadas.
Preencher o quantitativo da meta e a 

respectiva fase, o quantitativo do valor 
pago com recursos do concedente e do 

valor pago com recursos do convenente, 
outros valores pagos (se houver) e o 

valor total utilizado para a execução da 
meta.

Preencher o quantitativo de recursos 
executados pelo concedente, pelo 

convenente/executor e por outros (se 
houver), e o valor total executado até o 

final do período a que se refere o 
relatório

Observações e comentários referentes às 
informações colocadas no relatório (se 

houver)
Inserir local (município), dia, mês e ano 

de preenchimento do documento
Inserir assinatura do responsável legal 

atual do convenente
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Preencher com carimbo de indentificação 
ou CPF do convenente

Inserir assinatura do titular do 
interveniente (se houver)

Preencher com carimbo de identificação 
ou CPF do interveniente (se houver)

Assinatura do responsável pelo 
preenchimento do documento

Preencher com carimbo de identificação 
ou CPF do responsável pelo 

preenchimento (colocar CRC se o 
responsável pelo preenchimento for o 

contador do convenente
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Conciliação bancária 

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo

Digitar nesse campo o número do 
convênio conforme termo de convênio.

Informar se a prestação de contas ora 
apresentada é a final ou, se parcial, o 
número da parcela correspondente.

Digitar nesse campo a razão social do 
convenente, conforme cartão do CNPJ.
Digitar nesse campo o número do CNPJ 

do convenente.
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Informar o nome do banco da conta 
específica na qual foram movimentados 

os recursos do convênio.
Informar o número do banco conforme 

cadastro do Banco Central (ex.: Banco do 
Brasil: 001; Caixa Econômica Federal: 

104; Banco do Nordeste: 004)
Informar o número da agência da conta 

específica do convênio (com dígito).

Informar o número da conta específica 
do convênio (com dígito).

Informar a data final do último extrato e 
o saldo da conta bancária nesta data.

Informar o valor do(s) depósito(s) ainda 
não contabilizado(s) pelo banco. 
Usualmente, o valor é R$ 0,00.

Informar o valor do(s) depósito(s) ainda 
não acusado(s) pelo banco (ex.: depósito 

do valor correspondente às taxas 
bancárias). Usualmente, o valor é R$ 

0,00.
Incluir o valor total correspondente a 
transferências ou ordens bancárias ou 

cheques emitidos no período da vigência 
e ainda não debitados da conta 

(conforme RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
NÃO COMPENSADOS contida na 

conciliação).
Informar o valor resultante da conta 
conciliada (Saldo conciliado = Saldo 

bancário conforme extrato – depósito 
não contabilizado + depósito não 

acusado – documentos não 
compensados).

Discriminar os documentos 
(transferências ou ordens bancárias ou 

cheques) emitidos no período da vigência 
e não compensados até a data final do 
convênio, indicando o número, o nome 

do favorecido e o valor de cada 
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documento pendente de compensação 
(1 documento por linha).

Informar o valor correspondente à soma 
de todos os valores de documentos não 

compensados.
Digitar o município onde o documento foi 
preenchido e a data de preenchimento.

Preencher com o nome completo do 
servidor, funcionário ou contador 
responsável pela conferência da 

Conciliação Bancária, sua matrícula 
funcional, seu Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) e, se contador, registro 

profissional no CRC. O preenchimento 
pode ser substituído por carimbo com 
esses dados. Esse servidor, funcionário 
ou contador deve assinar o documento.

Preencher com o nome completo do 
responsável legal do convenente, sua 

matrícula funcional ou seu CPF. O 
preenchimento pode ser substituído por 
carimbo com esses dados. O responsável 

legal deve assinar o documento.

Observações: 

 A Conciliação Bancária deve ser acompanhada dos extratos de conta 

bancária específica desde o recebimento da 1ª parcela até o último 

pagamento e o recolhimento proporcional do saldo;

 Se a Conciliação Bancária for preenchida após o convenente zerar a 

conta, não haverá valores em trânsito. Dessa forma, o saldo no extrato 

será R$ 0,00 e os demais valores do documento estarão zerados.
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Demonstrativo da execução da receita e da despesa

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo
Informar o número do convênio conforme 

termo de convênio.

Informar a razão social completa do 
convenente conforme denominação 

constante do cartão do CNPJ.

Informar o CNPJ do convenente.

Preencher o valor do saldo contido na conta 
específica do convênio antes do período 

utilizado como referência para 
preenchimento do anexo. Se a prestação de 
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contas for final, preencher com zero. Se a 
prestação de contas for parcial, preencher 
com o saldo constante no extrato da conta 

específica na data da prestação de contas da 
parcela anteriormente recebida.

Preencher o valor recebido do convenente e 
do interveniente no período utilizado como 
referência para preenchimento do anexo.

Informar o valor correspondente aos 
rendimentos de aplicação no mercado 

financeiro.

Informar o valor correspondente à 
contrapartida financeira (se ela tiver sido 

pactuada no plano de trabalho).

Preencher neste campo o valor total 
constante no anexo de Relação de 

Pagamentos.

Informar o valor remanescente do convênio.  
Esse saldo deve ser recolhido 

proporcionalmente ao Tesouro Estadual por 
meio de DAE. Se a prestação de contas for 

parcial, este campo deverá ficar em branco.

Informar o município, dia, mês e ano de 
assinatura do documento.

Preencher com o nome completo do 
servidor, funcionário ou contador 

responsável pela conferência da Conciliação 
Bancária, sua matrícula funcional, seu 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, se 

contador, registro profissional no CRC. O 
preenchimento
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Informar o nome completo do responsável 
legal do convenente, sua matrícula funcional 

ou seu CPF. O preenchimento pode ser 
substituído por carimbo com esses dados. O 
responsável legal deve assinar o documento.
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Relatório fotográfico 

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo
Informar a razão social completa do 
convenente conforme denominação 

constante do cartão do CNPJ.
Digitar nesse campo o número do convênio 

conforme termo de convênio.



34
Guia de orientações para preenchimento de anexos de prestação de contas de convênios de saída –

Decreto nº 43.635, de 2003.

Preencher com a descrição do objeto do 
convênio conforme plano de trabalho (utilizar 

os documentos validados na celebração).
No campo selecione, deve ser digitado a 
opção 1 para a fotografia tirada antes do 

início da execução (no caso de reforma ou 
obra, data da ordem de início), 2 para a 
fotografia tirada durante a execução do 
objeto ou 3 para fotografia tirada após a 

execução do objeto (no caso de reforma ou 
obra, após o termo de aceitação definitiva da 

obra).

Colar a fotografia colorida, preferencialmente 
contendo na foto a data em que foi tirada.

Preencher com o endereço completo do local 
onde foi executada a reforma ou obra, onde 
encontram-se os bens adquiridos, onde foi 
prestado o serviço ou onde foi executado o 

evento objeto do convênio.
Informar a data em que foi tirada a fotografia.
Incluir as informações que julgar pertinentes.

P

Preencher com o nome completo do servidor, 
funcionário ou contador responsável pelo 
preenchimento do anexo. Esse servidor, 
funcionário ou contador deve assinar o 

documento.
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Boletim de medição 

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo
Digitar nesse campo a razão social do 

convenente, conforme CNPJ.
Informar o número do boletim de

medição.
Digitar nesse campo o número do 

convênio conforme termo de convênio.
Informar a razão social completa do 

concedente, conforme termo de 
convênio.

Digitar o número da medição da obra 
que está sendo realizada (1ª, 2ª, 3ª, etc).
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Em algumas obras, vários itens podem 
ter sido executados, ensejando o 

preenchimento de mais de uma folha. 
Assim sendo, preencher este campo 

com o número da folha (1 se for a 
primeira folha do boletim, 2 se for a 
segunda e assim sucessivamente).

Informar a razão social da empresa ou 
concessionária contratada para 

realização da obra. Se a execução for 
totalmente direta, esse campo deve ficar 

em branco.
Preencher o campo com a data de 
emissão do boletim de medição.

Informar o período em que foram 
realizados os serviços que estão sendo 

medidos.
Preencher com a descrição do objeto do 

convênio conforme plano de trabalho 
(no caso de reforma ou obra, utilizar os 
documentos validados na celebração, 
tais como: planilha orçamentária de 

custos e cronograma físico financeiro).
Se o convenente for integrante da 
Administração Pública, informar o 

número da licitação ou dispensa ou 
inexigibilidade, conforme controle 

interno. Se o convenente for entidade 
privada sem fins lucrativos, esse campo 
deve ficar em branco. Se a execução for 

totalmente direta, esse campo deve ficar 
em branco.

Informar o número da do contrato, 
conforme controle interno. Se a 

execução for totalmente direta, esse 
campo deve ficar em branco.

Se o convenente for integrante da 
Administração Pública, informar o 

número da ordem de serviços, conforme 
controle interno. Se o convenente for 
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entidade privada sem fins lucrativos, 
esse campo deve ficar em branco.
Se o convenente for integrante da 

Administração Pública, informar a data 
da ordem de serviços. Se o convenente 
for entidade privada sem fins lucrativos, 

esse campo deve ficar em branco.

I

Informar o valor do contrato, incluindo 
eventuais aditivos.

Digitar o saldo anterior do contrato. Se a 
execução for totalmente direta, esse 

campo deve ficar em branco.
Digitar o valor correspondente à 

medição que está sendo utilizada como 
referência para preenchimento do 

anexo.
Informar o saldo atual (subtrair do Saldo 

anterior o valor desta medição). Se a 
execução for totalmente direta, esse

campo deve ficar em branco.
Esta coluna deve ser preenchida 

sequencialmente de acordo com o 
número de serviços executados na 

reforma ou obra, sendo um serviço para 
cada linha (ex.: se 3 serviços tiverem 

sido executados, haverá 3 linhas, 
preenchidas com 1, 2 e 3).

Descrever os serviços executados na 
reforma ou obra de forma clara e 

objetiva, conforme planilha 
orçamentária de custos.

Informar a quantidade de serviços que 
deveria estar executada na data 

conforme previsto no plano de trabalho 
ou no cronograma físico financeiro 

validado na celebração.
Preencher o quantitativo executado 

relativo ao item que havia sido medido 
no boletim anterior (se for o primeiro 
boletim, este campo estará zerado). 
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Informar a quantidade de serviços 
executados no período de execução de 

referência do boletim relativos à 
medição atual, conforme o item em 

questão. Ainda, preencher com o 
resultado da soma da quantidade se 

serviços executados, conforme o item, 
considerando os valores anteriores e os 

do período atual.

Informar a unidade de medida 
correspondente ao serviço (Ex.: m, m², 

m³, l, km, etc).

Digitar o valor unitário, em reais, 
correspondente a uma unidade de 

medida (conforme contrato ou Tabela 
Setop).

Preencher o valor correspondente ao 
montante executado que está sendo 
medido considerando o período de 

execução de referência do boletim e, 
ainda, o quantitativo acumulado. No 
período: quantidade executada no 

período, multiplicada pelo valor unitário. 
Acumulada: quantidade executada até a 

medição atual (valor acumulado), 
multiplicada pelo valor unitário.

Preencher este campo somente se 
houver reajuste do contrato. Especificar 
a taxa utilizada para reajuste dos valores 

do contrato.
Descrever qual foi o fator de reajuste do 

valor do contrato. Se não houver 
reajuste, este campo deverá ficar em 

branco.
Informar o valor total correspondente 
aos serviços executados no período. Se 

houver reajuste no contrato, este campo 
deverá ficar em branco.
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Preencher somente se houver reajuste. 
Digitar o valor total correspondente aos 

serviços executados no período com 
reajuste.

O responsável legal do convenente deve 
assinar o documento. Apesar de constar 

no modelo da lei “Prefeito”, este 
documento também deve ser 

apresentado por convenente entidade 
privada sem fins lucrativos.

Incluir registro profissional no Conselho 
Regional de Engenharia 

(CREA)/Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) do 

engenheiro/arquiteto/técnico em 
edificações/técnico em estradas. 

responsável pela fiscalização da reforma 
ou obra pelo convenente. Esse 

engenheiro/arquiteto/técnico em 
edificações deve assinar no campo 

correspondente.
O responsável legal da empresa ou 

concessionária contratada deve assinar 
o documento. Se a execução for 

totalmente direta, este campo deve ficar 
em branco.

I

Incluir registro profissional no Conselho 
Regional de Engenharia 

(CREA)/Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) do 

engenheiro/arquiteto/técnico em 
edificações responsável pela execução 

da empresa ou concessionária 
contratada. Esse 

engenheiro/arquiteto/técnico em 
edificações/ técnico em estradas deve 

assinar o documento.

Preencher com o valor correspondente à 
medição, inclusive com o valor do 

reajuste (se houver).
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Ordem de serviços 

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo
Informar o número da ordem de execução 
de serviços conforme controle interno do 

convenente.
Informar qual serviço/reforma ou obra está 

tendo sua execução autorizada.
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Preencher com o local onde será prestado 
o serviço ou onde será executada a 

reforma ou obra.
Informar o número do processo licitatório 

ou da dispensa ou inexigibilidade conforme 
controle interno do convenente.

Informar a modalidade de licitação 
realizada (concorrência, tomada de preços, 
convite, pregão) ou, se for o caso, dispensa 

ou inexigibilidade.

Informar o número do contrato.

Inserir o valor global do serviço/reforma ou 
obra autorizado (independentemente de 

ter sido celebrado ou não prévio contrato).
Inserir a razão social, conforme CNPJ, da 
empresa ou concessionária contratada 

para a execução da reforma ou obra que 
está recebendo a autorização 

(independentemente de ter sido celebrado 
ou não prévio contrato).

Incluir a data a partir da qual o 
serviço/reforma ou obra poderá ser 

iniciado.

Digitar a data do documento.

Informar o nome do convenente. Se o 
convenente for Órgão ou Entidade Pública, 
apagar o “ a administração Municipal de”.
Inserir o nome e cargo do responsável pela 

ordem de serviços. Ele deve assinar a 
ordem de serviços. Se não for o 

responsável legal do convenente, 
apresentar juntamente com a ordem de 
serviços a delegação de competências.
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Termo de aceitação definitiva da reforma ou obra

O convenente deve preencher os campos da seguinte forma:

Campos de preenchimento do anexo
Informar a razão social completa do 

concedente, conforme termo de 
convênio.

Informar a razão social completa do 
convenente e CNPJ, conforme termo de 

convênio.
Digitar nesse campo o número do 

convênio conforme termo de convênio.
Informar nº do último termo aditivo, 

quando houver.
Selecionar “final”.

Preencher com a descrição do objeto do 
convênio conforme plano de trabalho.

O responsável técnico pela fiscalização da 
reforma ou obra deve redigir nesse 
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espaço o laudo técnico de conclusão da 
obra.

Preencher com a assinatura do 
Responsável Técnico pela Fiscalização da 

Reforma ou Obra (e pela redação do 
laudo técnico).

Preencher com carimbo de identificação 
do responsável técnico pela fiscalização 
da reforma ou obra com CREA ou CAU.

Preencher com a data de assinatura do 
documento.

Preencher com a assinatura do 
responsável legal atual pelo convenente.
Preencher com carimbo de identificação 

do responsável legal atual pelo 
convenente.


